
 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

EDITAL Nº 002/2012 

DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
 

A Prefeitura Municipal de Amaporã,  Estado do Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário – Lei 173/2006. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.  
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 

 

1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Cozinheiro 40 02 401,57* 20,00 - 
Gari 40 01 401,57* 20,00 - 
Jardineiro 40 01 545,00 20,00 - 
Lavadeira Hospitalar 40 01 545,00 20,00 - 
Servente de Limpeza Pública 
Masculino 40 03 545,00 20,00 - 

Vigia 40 01 401,57* 20,00 - 
Zelador 40 03 448,28* 20,00 - 
 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal Vagas  

Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Exigências complementares no 

ato da posse 

Motorista 40 02 
Reserva 778,43 20,00 CNH categoria “D” ou superior 

 

1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar Administrativo 40 04 771,51 30,00 - 
 

1.1.3 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) 
Exigências complementares no 

ato da posse 

Agente de Apoio Educacional 40 05 771,51 30,00 - 

Professor 20 06 593,78 30,00 
Habilitação Específica para 1ª a 4ª 
séries do Ensino Fundamental e 

Educação Infantil 
 

1.1.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Engenheiro 20 01 1.571,71 50,00 Graduação em Engenharia e 
registro no CREA 

Farmacêutico 40 01 1.571,71 50,00 Graduação em Farmácia e registro 
no CRF 



 

Fonoaudiólogo 20 01 1.518,54 50,00 Graduação em Fonoaudiologia e 
registro no CREFONO 

Médico 40 02 9.673,34** 50,00 Graduação em Medicina e registro 
no CRM 

Nutricionista 20 01 1.518,54 50,00 Graduação em Nutrição e registro 
no CRN 

Psicólogo 20 01 
Reserva 1.518,54 50,00 Graduação em Psicologia e registro 

no CRP 
 
1.2   - *Em conformidade com o Art. 7º da Constituição Federal, são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: IV - salário mínimo, fixado em lei, 
nacionalmente unificado. 
 

1.3   - **Valor estabelecido de acordo com o Decreto nº 33/2008 de 07/04/2008. 
 

1.4   - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1     - As inscrições estarão abertas no período de 19 de janeiro a 0 2 de fevereiro de 2012, no horário das 8h às 

11h e das 13h às 17h, na sede da Prefeitura Municipal sita à Rua sete de setembro, 21 - Amaporã - PR, 
respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o horário bancário. 

 
2.2     - São condições para inscrição:  

 
2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

 
2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 

direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Motorista  possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão 
condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.2.6  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento, que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade 
ou Carteira de Trabalho) e CPF – Cadastro de Pessoa Física, “original e cópia reprográfica”  e 
recolhimento do emolumento correspondente  junto a Rede Bancária Nacional em conta ESPECIAL da 
Prefeitura. Os PNE deverão observar o disposto no capítulo Dos Portadores de Necessidades Especiais  do 
presente Edital.  
 

2.2.6.1- Juntamente com a ficha de inscrição, o candidato deverá apresentar 2 (duas) fotografias tamanho 3x4 
recentes e iguais, tiradas de frente. 
 

2.2.6.2- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do 
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

2.2.7  - Para os candidatos que se inscreverem pessoalmente ou por procuração, ao cargo de Motorista  apresentar 
cópia reprográfica da Carteira de Habilitação na categoria e condições exigidas no presente Edital ou 
superior, cuja cópia reprográfica ficará retida e anexada à ficha de inscrição.  
 

2.2.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.2.9 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.3    - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 



 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 
 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no referido artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de título s para os cargos Agente de Apoio 

Educacional e Professor  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 



 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos ao cargo de Motorista  deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira 
de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 5 (cinco) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
COZINHEIRO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
GARI 
JARDINEIRO 
LAVADEIRA HOSPITALAR 
SERVENTE DE LIMPEZA PÚBLICA MASCULINO 
VIGIA 
ZELADOR 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
MOTORISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
10 10 10 10 SIM 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
PROFESSOR 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conh ecimentos Educacionais  
10 10 10 10 



 

 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
ENGENHEIRO 
FARMACÊUTICO 
FONOAUDIÓLOGO 
NUTRICIONISTA 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos de 
Informática 

20 10 10 10 
 
MÉDICO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS  
 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de tí tulos  para os cargos Agente de Apoio 

Educacional e Professor  e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 2,0 (dois) pontos - máximo um título 
Mestrado 1,5 (um vírgula cinco) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 1,0 (um) ponto - máximo um título 

 
6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “2,0 (dois) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data da prova  até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas provas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de 
eventuais títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos 
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do 
candidato,  conforme modelo abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de 
recebimento.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.  
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinado. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10   - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 



 

6.11   - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 
 
7.1    - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 04 de março de 2012, às 8h, em locais a serem 

divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal com 
circulação no município e através do site www.consesp.com.br com antecedência mínima de 3 (três) dias. As 
provas práticas  serão realizadas na mesma data em locais e horários a serem informados durante a realização 
das provas escritas. A critério da CONSESP e da Prefeitura Municipal de Amaporã - PR, as provas práticas 
poderão ser remarcadas para outra data, caso o número de candidatos ultrapasse o máximo de provas 
compatíveis. 

 
7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br 
 

7.2    - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

7.3    - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 
acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6   - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7.7   - De acordo com Art. 28 da Lei Municipal 280/91, as provas, após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS 
de forma que no momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, que 
identifique visualmente o candidato. Após a correção, se procederá a identificação das provas, a ser realizada 
no dia 22 de marco de 2012, através de sessão pública, a realizar-se às 13h, na sede da Casa da Cultura, sita 
a Rua Ceará, s/nº (ao lado da Estação Rodoviária) - Amaporã - PR. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 
 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
COZINHEIRO: Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no trabalho; 
Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor 
aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de 



 

alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; 
Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos 
alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e 
tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
GARI: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerai s. 
 
JARDINEIRO: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos 
Gerais. 
 
LAVADEIRA HOSPITALAR: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
 
SERVENTE DE LIMPEZA PÚBLICA MASCULINO: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
VIGIA: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerai s. 
 
ZELADOR: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gera is.  
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
MOTORISTA: Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  
Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas 
e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da 
espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 



 

Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos :  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 
Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e 
Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos :  
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL: Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Planejamento de 
atividades; Primeiros Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; 
Desenvolvimento Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da 
Linguagem; o Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento 
Social; Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; 
Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e Bases. Bibliografia: A Formação Social da Mente – L.S. 
Vygotski – Editora Martins Fontes – Edição 1998; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e Barbel Inhelder – 
15ª Edição – BCD UNIÃO DE EDITORAS S.A. – BERTRAND BRASIL; Piaget para a Educação Pré-Escolar – 
Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas – 1992. Psicologia na Educação – Claudia Davis; 
Caderno Idéias 20 – Governo do Estado de São Paulo. 
 
PROFESSOR Referências Bibliográficas : Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto 
Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta 
Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação 
Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah 
P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de 
Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas Fundação 
para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, 
tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Psicologia da Criança – Jean Piaget 
e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – 
Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano 
Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em 
discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora 
Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de 
Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e 
outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando 
a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 



 

Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber. Psicologia na Educação – Davis, Claudia – Editora 
Cortez; Uma Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Temas Transversais e 
Educação – Maria Dolors Busquets e outros – Editora Ática; A importância do ato de Ler – Paulo Freire – 
Editora Cortez; Reflexões sobre alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as abordagens do 
processo – Maria da Graça N. Mizukami; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora Martins Fontes – 
SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; Construtivismo de Piaget a 
Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência e Educação – 
Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento – 
César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e Linguagem – L. S. 
Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e produção de textos – Ana 
Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Os sete 
saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – SP; A Organização 
do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora Artes Médicas - 
(Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga e outros – 
Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – Ana Luiza 
Bustamante Smolka – Editora Cortez. Legislação : Referencial Curricular Nacional; Parâmetros Curriculares 
Nacionais – Vol. 1 a 10; Lei nº 8069 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal 9394/96 – Lei de 
diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Específicos:   
ENGENHEIRO: Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática 
das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; 
Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto 
Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial : Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 
344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e 
Tecnologia Farmacêutica : Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de 
Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande 
volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de 
Qualidade : Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, 



 

físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética 
Profissional : Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. 
Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. 
Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais 
do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças 
de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção 
hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas 
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições 
adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de 
Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas 
ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, 
Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, 
diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo 
Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da 
criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
MÉDICO: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
NUTRICIONISTA: Nutrição  Normal:  Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos 
de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. 
Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente 
(0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 
a 18 anos). Dietoterapia:  Princípios básicos.  Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 
padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil:  Particularização da dieta normal por estado fisiológico 
da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica  Dietética:  Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de 
higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição  em saúde pública:  Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos:  Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de 
Ética do Nutricionista. 
 
PSICÓLOGO: Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do 
Desenvolvimento Infantil.  Artmed; - MASSIMI, Mariana. História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial  até 1934; -  SKINNER, B.F. Sobre o Behaviorismo;  - RAPPAPORT, Clara Regina. Temas Básicos 
de Psicologia;  - AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. Psicologia do Excepcional , Volume 8; - ZAHAR, Jorge. 
Freud e o Inconsciente,  18ª edição;  - ANDREY, Alberto A. Andery [et al]. Psicologia Social: O Homem em 
Movimento , Editora Brasiliense; - CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais,  
Artmed; - OLIVEIRA, Gislene de Campos. Psicomotricidade: Educação e Reeducação num Enfoque 
Psicopedagógico ; - SANTOS, Eduardo Ferreira. Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de 
Situações de Crise , Ed. Àgora; - GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.). Série 
Saúde Mental e Trabalho , Volumes 1, 2 e 3; - KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação 
pré-escolar , Artmed; - VIGOTSKI, L.S. A Formação Social da Mente , Ed. Martins Fontes; - PAIN, Sara - 
Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizag em, Artmed; - RAPPORT, Clara Regina [et al]. 
Psicologia do Desenvolvimento: A Idade Pré-Escolar,  Vol.3, Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; - RANGE, 
Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtor nos Psiquiátricos , Editorial Psy, 1998; - 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª edição, Thomson 
Pioneira, 2005; - STERNBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva,  Artmed, 4ª Ed.; - BASTOS, Antonio Virgílio 
Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos. Psicologia, Organizações e Trabalho 
no Brasil,  Artmed; - Psicologia do Medo : como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos ; - 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais , Artmed; - FORGHIERI, Yolanda Cintrao. 
Psicologia Fenomenológica,  Thomson Pioneira; - JUNG, Carl Gustav. O Desenvolvimento da 
Personalidade , Ed. Vozes; - SOBOLO, Lis Andréa Pereira (autor). Violência Psicológica no Trabalho e 
Assédio Moral ; - SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da (autor). Drogas: uma compreensão psicodinâmica das 
farmacodependencias ; - WERLANG, Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org). 
Atualizações em métodos projetivos para avaliação p sicológica ; - HALL, Calvin Springer; LINDZEY, 
Gardner; CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade,  Artmed; - SIMÕES, Edda Augusta Quirino. 



 

Psicologia da  Percepção II: Temas Básicos de Psicologia,  Vol. 10, EPU; - SERRA, Ana Maria (org. da 
tradução brasileira). Fronteiras da Terapia Cognitiva ; SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor). Doença 
Mental Psicose Loucura: representações e práticas d a equipe multiprofissional de um hospital ; - 
GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras). Terapia Comunitária – Tecendo 
Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e  Políticas Públicas , Casa do Psicólogo; - 
Psicologia e Direitos Humanos : desafios contemporâneos, Conselho Federal de Psicologia (autor); - 
ADRADOS, Isabel (autora).  A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do Rorschach ; - 
GINGER, Serge. Gestalt: Uma terapia do contato , Summus; - CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico , 
5ª- edição, Artmed; - SHINE, Sidney. Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Sepa ração 
Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas,  Casa do Psicólogo; - KNOBEL, Elias. Psicologia e 
Humanização : Assistência aos pacientes graves, Atheneu Editora; - PEIXOTO, Clarice Ehlers. 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias , FGV; - CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard. Dicionário de Psicanálise , Unisinos; - YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn. Psicoterapia de Grupo , 
5ª edição, Artmed; - GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel. Psicologia da Orientação, Instituto Piaget; - PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.). 
Inteligência definição e Medida na Confluência de M últiplas Concepções ; - ABENHAIM, Evanir / 
MACHADO, Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al]. Psicologia e Direitos Humanos: 
Educação Inclusiva - Direitos Humanos na Escola , Casa do Psicólogo; - Código de Ética do Psicólogo.  

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira. 
 

 c -   maior idade. 
 

 d -   casados ou viúvos, com maior encargos de família. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
10

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 5 (cinco) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 



 

11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “10” (dez) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 
Técnica" que vale de “0” (zero) a “5” (cinco) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” (zero) a “5” (cinco) 
pontos.  
 

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 5 (cinco) pontos na prova prática 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 5 (cinco)dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - O resultado final será disponibilizado no site www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de 
lousa durante a realização da prova. Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas 
Sociais Ltda., em face do resultado final, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da divulgação 
oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Amaporã - PR, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 



 

Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de até “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

13.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 022/2012, de 04 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 006, de 04 de janeiro de 2012. 
 

13.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do p resente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Amaporã  - PR, 09 de janeiro de 2012. 
 

Mauro Lemos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I  
Atribuições dos Cargos 

 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
Descrição sintética: Executar atividades de cuidados: higienização, alimentação e repouso como também orientação e 
recreação na Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Descrição detalhada: 
- Desenvolver atividades educacionais e socializadoras; 
- Planejar, executar atividades recreativas, culturais, esportivas e de lazer; 
- Promover o lazer da criança e/ou adolescente dentro do programa educacional estabelecido no planejamento 

pedagógico na da Instituição Educacional ou Unidade Escolar de atuação; 
- Promover oficinas profissionalizantes ou de iniciação profissional para adolescentes; 
- Participar de eventos que proporcionem aperfeiçoamento profissional; 
- Realizar acompanhamento das crianças e adolescentes atendidos que freqüentam a rede de ensino regular municipal; 
- Orientar e acompanhar a criança na sua higienização, alimentação e repouso; 
- Acompanhar alunos em atividades extracurriculares; 
- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 

sua responsabilidade; 
- Executar outras tarefas correlatas, proposta pela supervisão ou direção das Instituições Educacionais ou Unidades 

Escolares. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Descrição sintética: Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades ou órgãos da municipalidade, 
executando atividades de coordenação, organização, análise e controle das atividades administrativas. 
Descrição detalhada 
- Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, para obter ou fornecer 

informações; 
- Participar de estudos de aplicação da legislação, projetos, eventos e pesquisas, preparando materiais e/ou locais, 

efetuando levantamentos e desenvolvendo controles administrativos; 
- Elaborar ou auxiliar no preparo de projetos, laudos, pareceres, estudos de anteprojeto e relatórios em geral;  
- Efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; 
- Efetuar levantamentos estatísticos diversos e preparar relatórios  variado, de acordo com a sua especialidade; 
- Colaborar na elaboração dos planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços e boletins; 
- Orientar, supervisionar e executar atividades administrativas em seus vários segmentos; 
- Estudar e informar processos que tratam de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes 

(parecer, despachos, etc.) que se fizerem necessários; 
- Executar e/ou orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos; 
- Redigir, revisar, digitar e encaminhar documentos diversos;  
- Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores de 

textos, terminais de vídeo e outros; 
- Emitir listagens e relatórios quando necessário; 
- Elaborar, analisar e atualizar tabelas, quadros demonstrativos e outros documentos; 
- Preparar minutas de informações em processos, fazendo levantamentos, efetuando cálculos, emitindo certidões, 

preenchendo formulários, etc., submetendo-as a apreciação superior; 
- Identificar a situação financeira do órgão, analisando os recursos disponíveis para planejar os serviços ligados à 

previsão orçamentária, receita e despesas, tesouraria e outros; 
- Participar da elaboração da política financeira do órgão, colaborando com informações, sugestões e projeções, a fim 

de contribuir para a definição dos objetivos gerais e específicos e a realização de projetos, planos e programas 
orçamentários; 

- Controlar o desenvolvimento dos programas financeiros, orientando e acompanhamento e/ou alterando a execução 
orçamentária e efetuando contatos com órgãos e entidades ligadas à área; 

- Estudar e avaliar os resultados dos programas, efetuando análises comparativas entre o previsto e o executado, 
emitindo pareceres, para determinar ou propor modificações necessárias; 

- Organizar, separar, classificar, endereçar e/ou protocolar documentos e correspondências, procedendo o seu 
arquivamento, quando necessário; 

- Promover Capacitação aos servidores de acordo com sua área e local  de atuação; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
COZINHEIRO 
Descrição sintética: Efetuar controle de gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, 
recebendo-os e armazenado-os de forma adequado, segundo as instruções previamente definidas; 
Descrição detalhada 
- Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, recebendo-os e 

armazenando-os de forma adequada, segundo as instruções previamente definidas; 
- Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições,  de conformidade com o cardápio oferecido; 
- Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com a 

orientação recebida; 
- Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de 

utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; 
- Efetuar a distribuição da merenda escolar, servir lanches e refeições atendendo aos comensais; 



 

- Operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha, zelando pela sua manutenção; 
- Servir as refeições preparadas, de conformidade com as normas de procedimento previamente definidas; 
- Registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizadas, em impressos 

previamente fornecidos, para possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos; 
- Proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local destinado a 

seu consumo; 
- Manter limpos os utensílios de cozinha; 
- Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da unidade der trabalho; 
- Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; 
- Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas alimentares 

desenvolvido pela prefeitura; 
- Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando 

ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
-  Requisitar material e mantimentos, quando necessários; 
-  Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma evitar a proliferação e insetos;  
- Lavar utensílios utilizados na cozinha, deixando-os em perfeitas condições de uso; 
- Manter a higiene e o asseio corporal, comparecendo ao serviço completamente uniformizado e de acordo com as 

normas estabelecidas; 
- Colocar os restos de comida e lixo da cozinha em recipientes adequados, de forma a evitar a proliferação de insetos; 
- Lavar os guardanapos, panos de pratos e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições 

de asseio; 
- Comunicar ao superior imediato quaisquer anormalidades com equipamentos, utensílios e instalações; 
- Executar outras tarefas correlatas. 

 
ENGENHEIRO 
Descrição Sintética: Realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de engenharia, bem 
como coordenar e fiscalizar sua execução. 
Descrição Detalhada 
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas da 

obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando 
cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de obras edificadas; 

- Efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados, elaboração de projetos 
diversas da área; 

- Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos de 
obras; 

- Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executados as obras; 
- Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam sob encargo do município ou de 

terceiros;  
- Analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto ao seus diversos aspectos técnicos; 
- Elaborar normas e acompanhar concorrências; 
- Participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de edificações, urbanismo e acompanhamento 

do plano diretor; 
- Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras; 
- Supervisionar a compra de materiais e equipamentos, visando a otimização de custos, bem como verificar se o 

material recebido atende as especificações de qualidade; 
- Supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras do município; 
- Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, 

relativos às atividades de engenharia; 
- Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação; 
- Elaborar projetos de sinalização; 
- Coordenar estudos das características de tráfego; 
- Coordenar operações para controle do tráfego, tais como: regulamentação das leis municipais e do código de transito, 

medidas de controle de tráfego com a elaboração de projetos de sinalização; 
- Executar atividades de elaboração de requisitos técnicos básicos para aquisição e aplicação de materiais para 

sinalização; 
- Efetuar vistorias, fiscalizações e acompanhamentos da implantação de sinalização; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
Descrição sintética: Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 
Descrição detalhada 
- Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle de qualidade físico, 

químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas pré-
estabelecidas; 

- Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de medicamentos, 
materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas; 

- Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, segundo receituários 
devidamente preenchidos para atender dispositivos legais; 

- Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos; 



 

- Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas adotadas, 
orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares; 

- Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter 
princípios ativos e matérias primas; 

- Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, etc.; 
- Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário; 
- Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos serviços; 
- Elaborar rotinas específicas para cada serviço; 
- Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares; 
- Promover treinamentos sempre que necessários; 
- Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos;  
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Descrição sintética: Prestar assistência fonoaudióloga, para restauração da capacidade de comunicação dos 
pacientes. 
Descrição detalhada 
- Efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do paciente, realizando 

exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias; 
- Estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando exercícios 

fonoarticulatórios, de respiração, motores, etc.; 
- Programar, desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do 

pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, empostação de voz, 
treinamento fonético, auditivo, de dicção e  organização do pensamento em palavras para reeducar e/ou reabilitar o 
paciente;  

- Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, empregando técnicas 
de avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar;  

- Efetuar a avaliação audiológica procedendo a indicação de aparelho auditivo, se necessário; 
- Avaliar pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes 

necessários na terapia adotada; 
- Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
- Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes sociais, 

psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes; 
- Desenvolver um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que apresentarem problemas fonoaudiológicos, 

contribuindo para a melhoria e/ou recuperação; 
- Treinar e supervisionar equipes auxiliares ou elementos da escola para que atuem em casos fonoaudiológicos onde a 

atuação direta do profissional não for necessária; 
- Executar outras tarefas correlatas. 

 
GARI  
Descrição sintética: Executar tarefas de limpeza em geral;  
Descrição detalhada 
- Realizar a coleta lixo domiciliar, industrial e comercial acompanhando o equipamento coletor, obedecendo aos 

roteiros, horários e escalas previamente estabelecidos pelo órgão competente; 
- Executar varrição e capinagem de vias urbanas e logradouros públicos em horários e locais previamente 

estabelecidos; 
- Recolher o lixo dos mercados e cemitérios; 
- Carregar e descarregar veículos;  
- Limpar terrenos; limpar e conservar galerias de águas pluviais; 
-  Incinerar lixo; 
- Podar árvores;  
- Executar serviços de jardinagem e conservação de praças, jardins e vias públicas; 
- Remover material apreendido; 
- Usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual; 
- Auxiliar na operação do equipamento coletor; 
- Executar a coleta da varrição, acondicionando-a em caminhões vasculantes; 
- Executar outras tarefas correlatas. 

 
JARDINEIRO 
Descrição sintética: Compreende a execução e os cuidados em serviços de jardinagem.  
Descrição detalhada 
- Executar o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais;  
- Proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos, gramíneas e outras espécies de plantas ornamentais;  
- Limpar e conservar os jardins;  
- Executar serviços de ornamentação em canteiros; 
- Preparar a terra e efetuar os tratos necessários;  
- Plantar, replantar, reformar canteiros em jardins e parques em geral; 
- Podar árvores, gramas e outras plantas; 
- Zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados, etc;  
- Aplicar inseticidas, fungicidas e herbicidas sob orientação superior;  
- Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho;  



 

- Executar outras tarefas correlatas. 
 
LAVADEIRA HOSPITALAR 
Descrição sintética: Compreende as atividades de lavagem de roupas; 
Descrição detalhada 
- Executar tarefas lavar por completo e passar todas as roupas dos leitos e demais repartições do hospital;  
- Manobrar máquinas de lavar para efetuar a lavagem; 
- Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao trabalho; 
- Manter todas as roupas de cama, mesa, banho e Centro Cirúrgico, em perfeitas condições de uso; 
- Manter sempre limpo o local de trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
MÉDICO 
Descrição Sintética: Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada  
- Participar da formulação do diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da situação dos serviços de saúde 

do Município, identificando prioridades, para determinação de programas a serem desenvolvidos; 
- Participar dos programas: Hipertensos, Diabetes, Saúde da Mulher, Saúde Mental, Alcoolismo, Tabagismo, Obesos, 

Gestantes, provendo atendimento individuais e coletivos – Palestras Educativas e outros; 
- Prestar atendimento ao Programa Saúde da Família, realizando atendimento individuais no Centro de Saúde e 

domiciliares, assim como em outros programas existentes; 
- Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratórios, para fins de diagnóstico e 

acompanhamento clínico; 
- Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 

laudo s para admissão de servidores, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental;; 
- Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames complementares 

de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada tipo de atividades, para 
permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará;    

- Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais diagnosticando situações de 
saúde, executando atividades médicas, desenvolvendo e executando programas de saúde em sua área de atuação; 

- Participar da formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do 
município identificando prioridades, para determinação de programação a serem desenvolvidos; 

- Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde, direcionando as atividades médico-
sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas; 

- Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de 
saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 

- Prestar atendimentos médicos preventivos, terapêuticos e/ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, 
prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário; 

- Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento 
clínico; 

- Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa e condições de saúde de pacientes;  
- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para os 

diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico ou de emergência, 
examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, 
se necessário; 

- Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e evolução da 
doença; 

- Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; 
- Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso; 
- Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de vigilância 

epidemiológica); 
- Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, bem como de 

grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco; 
- Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de 

atenção à saúde; 
- Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da família e da 

comunidade; 
- Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde; 
- Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que atuam na área de saúde, 

fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos; 
- Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 

trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade operacional e a 
produtividade; 

- Efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapia adequada, para prevenir conseqüências mais graves ao trabalhador; 

- Avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de 
trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; 



 

- Participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra; 

- Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de 
acidentes graves e catástrofes; 

- Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não ocupacional; 

- Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e 
programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 

- Realizar consultas clínicas aos usuários da sua região adstrita;  
- Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 

idoso;  
- Realizar consultas e procedimentos na USF e quando necessário, no domicílio; 
- Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na atenção básica, definidas na 

Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; 
- Avaliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
- Fomentar a criação de grupos de patologias prevalentes e específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 

mental, etc.; 
- Encaminhar aos serviços de maior complexidade ambulatorial e hospitalar, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; 
- Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACSs, Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 
- Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA 
Descrição sintética: Compreende as atividades que se destinam a dirigir veículos automotores e de transporte de 
carga e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
Descrição detalhada 
- Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de passageiros, caminhões, micro-ônibus, ônibus 

escolar e ambulâncias; 
- Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 

bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; 
- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando 

do término da tarefa; 
- Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 
- Efetuar transporte de pacientes que necessitam de atendimento urgente, dentro ou fora do Município; realizar 

transporte de estudantes da rede municipal de educação; 
- Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos 

materiais transportados; 
- Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; 
- Fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 

levando-o à manutenção sempre que necessário; 
- Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; 
- Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 
- Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos; 
- Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções 

específicas; 
- Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 

percorridos e outras ocorrências; 
- Recolher ao local apropriado o veiculo após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
NUTRICIONISTA 
Descrição sintética: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, avaliando o 
estado de carências nutricionais da comunidade para elaboração de cardápios específicos. 
Descrição detalhada 
- Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos meios e técnicas 

de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação dos alimentos; 
- Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos; 
- Assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas do programa 

de merenda escolar, através de cursos ofertados; 
- Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área; 
- Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha;  
- Pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e distribuição 

dos produtos; 
- Acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade; 



 

- Desenvolver programas de educação alimentar; 
- Desenvolver e apresentar estudos técnicos para as melhorias dos serviços; 
- Proceder a visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação; 
- Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, 

para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
PROFESSOR 
Para a Docência na Educação Infantil, Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
- Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e da Proposta Curricular da Unidade Escolar e do Centro de 

Educação Infantil, em conjunto  com a Coordenação Pedagógica, Orientação Educacional, Direção e demais 
profissionais, em consonância com os documentos oficiais e a política educacional da mantenedora; 

- Ensinar os educandos, mediar à apropriação do conhecimento histórico-cultural, utilizando-se do Projeto Político 
Pedagógico e da Proposta Curricular para o planejamento de ações didáticas, de materiais necessários à organização 
de um trabalho pedagógico que efetive o ato de ensinar e aprender, como também, avaliar o desempenho do 
educando, nessa modalidade educacional. 

Ensinar os educandos: 
- Cantar músicas; criar espaços para brincadeiras; brincar com os educandos; contar histórias; dramatizar histórias e 

músicas; desenvolver diferentes atividades artísticas; modelar massas e argila; colar e recortar materiais; desenhar; 
pintar; escrever letras e números. 

Mediar à apropriação do conhecimento: 
- Conversar com os educandos (rodas de conversas); estabelecer regras: limites e possibilidades para os educandos 

dentro do espaço escolar; apresentar as regras da Unidade Escolar e do Centro; elaborar e executar atividades com a 
psicomotricidade, com vistas ao desenvolvimento da capacidade motora do educando; planejar e executar atividades 
que possibilitem o desenvolvimento da afetividade, auto - estima e confiança; planejar e executar atividades que 
possibilitem o desenvolvimento intelectual: pensamento e linguagem; trabalhar potencialidades e dificuldades dos 
educandos; explicar adequadamente as atividades propostas; orientar a execução de atividades artísticas; planejar e 
orientar a execução de atividades com jogos e/ou brincadeiras e brinquedos; orientar a execução de atividades de 
desenho e pinturas; orientar o manuseio de materiais: lápis, borracha, tesoura, tintas...; ler textos literários: narrativos 
e poemas/poesias; elaborar histórias com os educandos, fazendo o papel de escriba; mostrar filmes, fazendo os 
comentários adequados; organizar e administrar uma biblioteca circulante; elaborar e executar diferentes atividades 
com textos informativos; 

Cuidar dos Educandos: 
- Observar o estado geral dos educandos: higiene e saúde; ensinar hábitos de higiene pessoal; incentivar os educandos 

a alimentar-se na escola; supervisionar as refeições; supervisionar a entrada e saída dos educandos; supervisionar 
atividades recreativas; acompanhar os educandos em eventos extracurriculares; observar a higiene dos brinquedos; 
acompanhar os educandos em atividades extraclasses; 

Elaborar Projetos Pedagógicos: 
- Analisar a necessidade do que ensinar aos educandos; pesquisar com antecedência sobre o conteúdo a ser ensinado; 

discutir o Projeto com a Direção e Coordenação Pedagógica do Centro/Escola; determinar parâmetros para o Projeto; 
organizar os materiais e recursos disponíveis à execução do Projeto; definir as atividades pedagógicas; especificar o 
processo de ensino e de aprendizagem; elaborar cronograma; apresentar, executar o Projeto junto aos educandos; 

Planejar ações didáticas: 
- Definir objetivos da ação didática, dos conteúdos pedagógicos das áreas de conhecimento, das estratégias de 

trabalho e dos instrumentos de avaliação; planejar as dinâmicas das aulas; selecionar material didático; criar jogos e 
brincadeiras; visitar locais para eventos extracurriculares; selecionar eventos e atividades extracurriculares; 
reestruturar o trabalho pedagógico; 

Avaliar o desempenho dos educandos: 
- Observar as relações interpessoais: a socialização e a aprendizagem, a expressão da linguagem e a organização do 

pensamento, analisar a integração das funções motrizes e mentais, a organização do raciocínio lógico; corrigir 
atividades; retomar com os conteúdos quando os objetivos não forem alcançados; avaliar o processo de 
aprendizagem dos educandos e de ensino desenvolvido; 

Preparar material pedagógico: 
- Solicitar material pedagógico com antecedência; confeccionar material; 
- Organizar o trabalho: 
- Organizar espaços em geral, a sala de aula, o material pedagógico, as pastas de atividades dos educandos, os 

eventos curriculares no Centro/Escola e em outros espaços, os eventos extracurriculares; conferir cadastro dos 
educandos; tomar conhecimento do calendário escolar; 

Comunicar-se: 
- Reunir-se com a Coordenação, Orientação e Direção para tratar de assuntos pertinentes ao trabalho;  
- Participar de reuniões com demais profissionais do Centro/Escola;  
- Apresentar e discutir o plano de aula com a Coordenação Pedagógica, Orientação e Direção; 
- Manter o diário de classe atualizado; 
- Discutir resultados de Projetos executados; 
- Preencher fichas de avaliação; 
- Elaborar relatórios; encaminhar educandos para outros profissionais; 
Demonstrar competências pessoais: 
- Participar da Associação de Pais, Mestres e Funcionários, de Conselhos;  
- Estabelecer vínculos com os educandos e a Escola;  



 

- Demonstrar criatividade, paciência, senso de organização, afetividade, versatilidade, sensibilidade, autocontrole 
e  capacidade de observação; 

- Atualizar-se; contornar situações adversas; trabalhar em equipe; interagir com a comunidade; 
- Participar de eventos de qualificação profissional; 
- Servir como referencial de conduta;  
- Demonstrar capacidade de observação; assegurar no âmbito escolar a não ocorrência de tratamento discriminatório 

de cor, sexo, religião e classe social;  
 
PSICÓLOGO 
Descrição Sintética: Realizar tarefas inerentes à psicologia em geral. 
Descrição Detalhada :  
- Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais; 
- Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e 

utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado; 
- Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação 

social do indivíduo; 
- Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os 

padrões normais de comportamento; 
- Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  
- Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através de 

testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal; 
- Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de 

apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; 
- Auxiliar as Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, no atendimento aos alunos, pais e funcionários; 
- Realizar atendimento psicológico individual e coletivo aos grupos existentes e, principalmente, ao grupo de saúde 

mental; 
- Prestar atendimento psicológico à população, quer seja preventivo, informativo ou psicoterapêutico, visando a 

promoção da saúde mental; 
- Avaliar, diagnosticar e emitir parecer técnico no que se refere à acompanhamento e/ou atendimento do paciente;  
- Realizar encaminhamento de pacientes para outros serviços especializados em saúde mental; 
- Participar de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-

participação; 
- Participar da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à realização de 

atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para atingir objetivos estabelecidos; 
- Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões técnicos 

propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho do interesse da instituição; 
- Participar de estudos e pesquisas epidemiológicas sobre incidência e a prevalência da doença mental; 
- Atuar no campo educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos métodos de ensino, a fim de 

contribuir para o estabelecimento de currículo escolar e técnicas de ensino adequados; 
- Colaborar com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que lhes sejam úteis na 

consecução crítica e reflexiva de seus papéis; 
- Elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares 

específicas, visando a implementação metodológica da clientela, relevantes para o ensino, bem como suas condições 
de desenvolvimento e aprendizagem;  

- Diagnosticar as necessidades de alunos atípicos dentro do sistema educacional e encaminhar aos serviços de 
atendimento da comunidade, membros da instituição escolar que requeira diagnóstico e tratamento de problemas 
psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola; 

- Promover a reeducação de crianças no caso de desajustamento escolar ou familiar;  
- Prestar orientação aos professores;  
- Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
SERVENTE DE LIMPEZA PÚBLICA MASCULINO 
Descrição sintética: Executar serviços de manutenção dos serviços de limpeza urbana, praças, jardins, cemitérios, 
próprios municipais e outros;  
Descrição detalhada 
- Executar serviços de manutenção do cemitério público, zelando para que sejam mantidas as condições de asseio e 

organização requeridas;  
- Executar serviços de conservação de prédios públicos, logradouros praças e jardins públicos; 
- Executar limpeza e capina das estradas vicinais, com manutenção de pontes e bueiros; 
- Executar serviços de retirada de entulhos;  
- Carregar e descarregar veículos;  
- Realizar serviços de coleta e/ou limpeza de logradouros, praças e jardins públicos; 
- Executar serviços de jardinagem;  
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
VIGIA 
Descrição sintética: Exercer a vigilância em logradouros públicos e controlar a entrada de pessoas, veículos e 
materiais em repartições municipais. 
Descrição detalhada 
- Exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e inspecionando suas dependências para evitar 

incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; 



 

- Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras viam de 
acesso estão fechadas corretamente e constatando irregularidade, tomar as providências necessárias no sentido de 
evitar roubos e outros danos; 

- Controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, efetuando os 
devidos registros, verificando quando necessário, a autorização de ingresso; 

- investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
- Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, anotando recados; 
- Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada; 
- Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente normal de trabalho; 
- Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, etc.); 
- Atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes; 
- Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários; 
- Efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuando também a ronda 

eletrônica; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
ZELADOR 
Descrição sintética: Executar tarefas manuais de caráter simples. 
Descrição detalhada 
- Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral e ajudar na remoção de moveis e utensílios; 
- Fazer os serviços de faxinas em geral; 
- Remover o pó de móveis, paredes teto, portas, janelas e equipamentos; 
- Limpar escada, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
- Arrumar banheiros e toaletes; 
- Lavar e enxaguar assoalhos; 
- Lavar e passar roupas (toalhas, lençol, etc...); 
- Coletar lixo dos depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; 
- Lavar cortinas,, vidros, espelhos, persianas; 
- Varrer pátio e calçadas; 
- Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da unidade da administração; 
- Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior 

imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 
- Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; 
- Efetuar a carga, transporte e descarga de materiais diversos, manualmente ou utilizando equipamento simples; 
- Executar outras tarefas correlatas. 


